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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Decreto nº 4.185 de 30 de setembro de 2013Decreto nº 4.185 de 30 de setembro de 2013Decreto nº 4.185 de 30 de setembro de 2013Decreto nº 4.185 de 30 de setembro de 2013Decreto nº 4.185 de 30 de setembro de 2013
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20.12.2012, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de setembro de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 30 de setembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.186 de 30 de setembro de 2013Decreto nº 4.186 de 30 de setembro de 2013Decreto nº 4.186 de 30 de setembro de 2013Decreto nº 4.186 de 30 de setembro de 2013Decreto nº 4.186 de 30 de setembro de 2013
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento

na autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20.12.2012, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de setembro de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 30 de setembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.187 de 30 de setembro de 2013Decreto nº 4.187 de 30 de setembro de 2013Decreto nº 4.187 de 30 de setembro de 2013Decreto nº 4.187 de 30 de setembro de 2013Decreto nº 4.187 de 30 de setembro de 2013
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20.12.2012, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais),
conforme programação abaixo:
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EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termos de Contrato e prorrogação de contrato,
nos moldes do que abaixo se resume:

Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 080/2013.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratado – Silvana Polin Rodrigues

PPPPPororororortaria nº 9.169 de 1º detaria nº 9.169 de 1º detaria nº 9.169 de 1º detaria nº 9.169 de 1º detaria nº 9.169 de 1º de
outubro de 2013outubro de 2013outubro de 2013outubro de 2013outubro de 2013

Admite servidor por concurso público, no emprego
público de Motorista - Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, conforme  especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria da Administração da Municipalidade,
anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º -  Fica a contar de 1º de outubro de 2013,
admitido Vanderlei Lima, portador do R.G nº
6.323.3233-X, e cadastrado no PIS/PASEP sob o
nº 10069422653, no emprego público de Motorista
- Ref. 05 (ch-40) - Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis.

PPPPPororororortaria nº 9.168 de 1º detaria nº 9.168 de 1º detaria nº 9.168 de 1º detaria nº 9.168 de 1º detaria nº 9.168 de 1º de
outubro de 2013outubro de 2013outubro de 2013outubro de 2013outubro de 2013

Admite servidor por concurso público, no emprego
público de Vigia - Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, conforme  especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria da Administração da Municipalidade,
anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º  -  Fica a contar de 1º de outubro de 2013,
admitido Everton Aparecido Robadel Sangy,
portador do R.G nº 43.641.303-6, no emprego
público de Vigia - Ref. 02 (ch-40) - Quadro de
Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis.

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo
realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141,
de 30.04.2009, com posteriores alterações,
respeitando-se classificação do Concurso Público -
Edital nº 002/2011, onde o candidato obteve
aprovação, classificando-se em 6º lugar, logrando
assim habilitação para ingresso no Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Municipalidade.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º
de outubro de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria
Administrativa - Secretaria Municipal da
Administração da Municipalidade. Publicada no
Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 1º
de outubro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.170 de 1º de outubrtaria nº 9.170 de 1º de outubrtaria nº 9.170 de 1º de outubrtaria nº 9.170 de 1º de outubrtaria nº 9.170 de 1º de outubro de 2013o de 2013o de 2013o de 2013o de 2013
Apostila, servidores do Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal, beneficiados pelo art. 9º
(§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30/04/2009, com posteriores alterações (que dispõe sobre o
quadro de cargos, empregos públicos permanentes, funções e referências da Municipalidade), conforme
especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º  - Ficam os seguintes servidores municipais beneficiados pela Lei Complementar nº 141, de
30.04.2009, com posteriores alterações (artigo 9º §§ 1º e 5º), por grau de ascensão funcional, relativo ao
mês de setembro/2013, conforme discriminado abaixo:

Nome do servidor Admissão Referencia Grau
FLAVIA LUIZA MAGRIN BRECHOTI 04/09/2001 Ref 04 (ch 30) III P/ IV
CASSIA CRISTINA CATELANI 11/09/2001 QM PEBII (nível 2) III P/ IV
REGINALDO MARQUES 01/09/2006 Ref 05 (ch 40) II P/ III
MARIANE POZZATTI 20/09/2010 Ref 04 (ch 40) I P/ II

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de outubro de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 1º de outubro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo
realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141,
de 30.04.2009, com posteriores alterações,
respeitando-se classificação do Concurso Público -
Edital nº 002/2011, onde o candidato obteve
aprovação, classificando-se em 17 lugar, logrando
assim habilitação para ingresso no Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Municipalidade.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º
de outubro de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria
Administrativa - Secretaria Municipal da
Administração da Municipalidade. Publicada no
Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 1º
de outubro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.163 de 1º detaria nº 9.163 de 1º detaria nº 9.163 de 1º detaria nº 9.163 de 1º detaria nº 9.163 de 1º de
outubro de 2013outubro de 2013outubro de 2013outubro de 2013outubro de 2013

Institui Comissão Especial  de  Acompanhamento
do Processo Seletivo de Estágio na Prefeitura
Municipal Município  de  Cordeirópolis  nº  001/
2013,  e designa seus membros.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da
Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis -
LOMC; e os termos da Lei Complementar nº 141,
de 30.09.2009, com posteriores alterações.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º  - Fica instituída a Comissão Especial de
Acompanhamento do Processo Seletivo de Estágio
na Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, para
provimento de 01 (uma) vaga na área de Engenharia
Civil; 01 (uma) vaga na área de Educação Física; e,
01 (uma) vaga na área de Técnico em Edificações,
constantes do Edital nº 001/2013, de 10.09.2013.

Art. 2º  - Designa os senhores: Nicolino Roberto
Diorio, Eduardo Alberto Manfredini e Guaraci Vieira
Cardoso, para como membros comporem a
“Comissão” de que trata o “caput” do artigo
anterior, e que terão por incumbência fazer a
divulgação do presente “Processo Seletivo”, e
acompanhar todo o processo, decidindo sobre
eventuais recursos, impugnações e dar publicidade
de todos os atos, principalmente o resultado final
do mesmo, no Jornal Oficial do Município de
Cordeirópolis,

Art. 3º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º
de outubro de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria
Administrativa - Secretaria da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal
“ANTONIO THIRION” , em 1º de outubro de
2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de setembro de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 30 de setembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Edital de Convocação - 02/2011Edital de Convocação - 02/2011Edital de Convocação - 02/2011Edital de Convocação - 02/2011Edital de Convocação - 02/2011
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público
conforme dispõe o Edital de nº 02/2011, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais,

R e s o l v e :

I -  Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de
14.10 a 16.10.2013, a partir das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria
da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando
Stocco nº 35, centro em Cordeirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no
Concurso Público Edital 02/2011, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências
cabíveis.

Nome Emprego público Classificação
BRUNO CABRAL DO NASCIMENTO ESCRITURÁRIO 45º LUGAR

II –  Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu
procurador (a) devidamente credenciado (a).
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes
da habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao
interessado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 14 de Outubro de 2013.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 14 de Outubro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONVENIOO DE CONVENIOO DE CONVENIOO DE CONVENIOO DE CONVENIO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Convenio, nos moldes do que abaixo se resume:

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Cordeirópolis - ACIAC.
Objeto: Pelo presente convênio, a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis se dispõe a ceder o imóvel pela
Municipalidade, para instalação e funcionamento da sede da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária
de Cordeirópolis - ACIAC, no Município de Cordeirópolis SP.
Vigência: Este convênio terá a duração de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua assinatura.
Data: 02.10.2013.

Secretaria Municipal da Administração

Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Silvana Polin Rodrigues, para exercer o
emprego público de Psicóloga, junto a Secretaria da Saúde da Municipalidade, com jornada de 150 (cento
e cinqüenta) horas mensais, com salário de R$ 1.474,10 (hum mil, quatrocentos e setenta e quatro reais
e dez centavos), por mês..
Vigência: 14.10.2013 à 13.04.2014
Data: 11.10.2013

Secretaria Municipal da Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2013PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2013PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2013PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2013PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2013

Objeto: Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de retifica completa de
motores com fornecimento de peças para a
Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e
Defesa Civil.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições
inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos
moldes do que estabelece o inciso VI, do artigo
43, combinado com o inciso VII, do artigo 38,
da Lei Federal N.º:  8.666/93 e alterações,
HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Carlos
Roberto Ferraz do Amaral Filho, nomeado pela
Portaria N.º: 8962/2013, que adjudicou quanto
ao Pregão Presencial N.º:  65/2013,
classif icando como vencedoras as empresas
Caime Casale Comercial Ltda – EPP para os
lotes 01 e 02, com valor total de R$7.500,00
(sete mil e quinhentos reais) e MJM Tecnodiesel
Peças e Serviços Ltda – ME para o lote 03,
com valor total de R$4.080,00 (quatro mil e
oitenta reais), com condições de pagamento no
prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da
expedição do Atestado de Recebimento, à vista
de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta
licitação às empresas Caime Casale Comercial
Ltda – EPP e MJM Tecnodiesel Peças e Serviços
Ltda – ME.

Cordeirópolis, 15 de outubro de 2.013.

AMARILDO ANT ONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPPREFEITURA MUNICIPPREFEITURA MUNICIPPREFEITURA MUNICIPPREFEITURA MUNICIPAL DEAL DEAL DEAL DEAL DE
CORDEIRÓPOLISCORDEIRÓPOLISCORDEIRÓPOLISCORDEIRÓPOLISCORDEIRÓPOLIS

Praça Francisco Orlando Stocco, 35 – Centro
Protocolo: 12:00 às 17:00 horas

Para atendimento do disposto no na lei 12232/
2010 fica aberta as inscrições para os interessados
em participar da subcomissão técnica que analisará
e julgará as propostas técnicas apresentadas para
licitação e contratação de serviços de publicidade
prestados por intermédio de agências de
propaganda. Os interessados deverão ter formação
em comunicação, publicidade ou marketing ou
atuarem nessas áreas e se inscrever pessoalmente
na prefeitura no período de 21 a 25 de outubro do
corrente ano.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 067/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 067/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 067/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 067/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 067/2013

Objeto: Registro de preços para aquisição de uniformes funcionais.

Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes

do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:

8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho,

nomeado pela Portaria N.º: 8962/2013, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 67/2013 –

Registro de Preços, classificando como vencedoras as empresas Confecções Pereira Lopes Ltda – ME

para o lote 05, com valor total de R$10.210,00 (dez mil, duzentos e dez reais); L.R.J. Industria e

Comércio de Artefatos Têxteis Ltda – EPP para o lote 03, com valor total de R$4.730,40 (quatro mil,

setecentos e trinta reais e quarenta centavos); D. Costa Neto Distribuidora e Serviços – ME para os lotes

01 e 04, com valor total de R$59.978,00 (cinqüenta e nove mil, novecentos e setenta e oito reais) e

Criações Industria e Comércio de Uniformes Ltda – ME para o lote 02, com valor total de R$29.000,00

(vinte e nove mil reais), com condições de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da

expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às empresas Confecções Pereira Lopes Ltda –

ME; L.R.J. Industria e Comércio de Artefatos Têxteis Ltda – EPP; D. Costa Neto Distribuidora e Serviços

– ME e Criações Industria e Comércio de Uniformes Ltda – ME.

Cordeirópolis, 14 de outubro de 2.013.

AMARILDO ANTONIO ZORZO

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 068/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 068/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 068/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 068/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 068/2013

Objeto: Registro de preços para aquisição de troféus e medalhas para a Secretaria Municipal de Esporte e

Lazer.

Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes

do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:

8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho,

nomeado pela Portaria N.º: 8962/2013, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 68/2013 –

Registro de Preços, classificando como vencedoras as empresas Silmara Gonçalves Suarez Troféus – ME

para os itens 01; 03; 05; 07; 08; 09; 10 e 11, com valor total de R$5.548,20 (cinco mil, quinhentos e

quarenta e oito reais e vinte centavos); Marcos Francisco da Silva Premiações – ME para os itens 02; 06

e 12, com valor total de R$2.784,00 (dois mil, setecentos e oitenta e quatro reais) e Marcos Gomes

Barroso Troféus – ME para o item 04, com valor total de R$352,80 (trezentos e cinqüenta e dois reais

e oitenta centavos), com condições de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da

expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às empresas Silmara Gonçalves Suarez Troféus

– ME; Marcos Francisco da Silva Premiações – ME e Marcos Gomes Barroso Troféus – ME.

Cordeirópolis, 14 de Outubro de 2.013.

AMARILDO ANTONIO ZORZO

PREFEITO MUNICIPAL



Sexta-feira, 18 de outubro de 2013
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ANDRÉ LUIZ P AES DE OLIVEIRA

ANT ONIO R. DE SOUSA ANDRADE

ARTUR DIAS DA COSTA

EDMAR MARIANO PEREIRA

EURISVAN DOS SANTOS

FELIPE GOMES DE LIMA

GABRIEL  ANGELO FRANCISCO

HUGO SILVA DE SOUZA

JADISSON ANTONIO BRAGA

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

MINISTÉRIO DMINISTÉRIO DMINISTÉRIO DMINISTÉRIO DMINISTÉRIO DA DEFESAA DEFESAA DEFESAA DEFESAA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIROEXÉRCITO BRASILEIROEXÉRCITO BRASILEIROEXÉRCITO BRASILEIROEXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

JOÃO FELIPE MARTINS DE SOUZA

LUCAS BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA

MATHEUS COSTA NERY RODRIGUES

MICHEL  ALISSON SOUZA ANGELO

PAULO TADEU MATHEUS JUNIOR

RICARDO LUIZ  DE OLIVEIRA

THIAGO ALEXANDRE PEREIRA  LIMA

WILLIAM C. SIL VA DOMICIANO

Técnico de segurança do trabalho ,SAC para cerâmica (necessário boa redação e dicção , Excel , CNH
“B “e disp.p/viagens, elaboração de pareceres técnicos) conferentes,operadores de
caixa,repositores,empacotadores ,líder de setor,fiscal de segurança,atendentes,encarregado de montagem
elétricas , líder de montagem elétrica,supervisor de montagem elétrica ,técnico de planejamento ,
técnico eletrônico,operador de empilhadeira,operador de usinagem ,gerente de projetos (engenheiro
mecanico ),pessoas com deficiência,pintor industrial , soldador mig, montador mecanico,ajudante de
montagem,programados de softwares,porteiros , vigilantes,atendente para shopping,ajudante de
produção , ajudante de motorista,analista de folha de pagamento sênior,arrecadador (A) de pedágio ,
auxiliar de coxinha , auxiliar de limpeza,barmann, garçom, coordenador de ferramentaria,cozinheira
(o),costureiras , executivo para vendas (setor de transporte),garçonete, ferramenteiro, gestor(a) de
recursos humanos , inspetor de qualidade , mecanico de manutenção de prensas , operador de máquinas
, promotor(a ) de vendas, pedreiro , supervisor financeiro fiscal, técnico mecanico/projetos e processos
, vendedor externo , vigilante motorizado(a) , vendedor(a) interno,estágio contábil , coordenador de
produção , analista de departamento pessoal com experiencia ,fresador com experiencia , desenhista
com experiencia em auto cad , auxiliar de limpeza , técnico em refrigeração com exp., pintor de
alvenaria , supervisor(a ) de padaria , mercearia , loja e depósito , empregada doméstica , gerente de loja
, líder de produção , babá, auxiliar administrativo , farmacêutico com experiência e disponibilidade de
horário , motorista carreteiro.

VAGAS ENVIADAS PELO PAT  CORDEIRÓPOLIS
Mais informações através do telefone 3546-4762

EMENDEMENDEMENDEMENDEMENDA À LEI ORA À LEI ORA À LEI ORA À LEI ORA À LEI ORGÂNICA Nº 21,GÂNICA Nº 21,GÂNICA Nº 21,GÂNICA Nº 21,GÂNICA Nº 21, DE 9 DE OUTUBR DE 9 DE OUTUBR DE 9 DE OUTUBR DE 9 DE OUTUBR DE 9 DE OUTUBRO DE 2013O DE 2013O DE 2013O DE 2013O DE 2013
Dá nova redação aos incisos XVIII e XIX do art. 12, ao § 2º do art. 22, ao § 2º do art. 39 e ao § 3º do art.
55, revogando o inciso IV do art. 31 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

A MESA DA CÂMARA  MUNICIP AL , nos termos do § 2º do artigo 45 da Lei Orgânica do Município,
promulga a seguinte Emenda:

Art. 1º. Os incisos XVIII e XIX do art. 12 da Lei Orgânica do Município passam a vigorar com a seguinte

redação:

“ Art. 12. ...................................................................................................................

XVIII - decidir sobre a perda de mandato de vereador, do Prefeito e do Vice-Prefeito por
votação nominal e maioria de dois terços de seus membros, nas hipóteses previstas nesta Lei Orgânica;

XIX - conceder título de cidadão cordeiropolense e outras honrarias a pessoas que
reconhecidamente tenham prestado serviços ao Município, desde que o decreto legislativo seja aprovado,
em votação nominal, pelo voto de dois terços de seus membros;”

Art. 2º . O § 2º do art. 22 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 22. ................................................................................................................

§ 1º. .............................................................................................................;

§ 2º. Nos casos dos incisos I, II e VI deste artigo, a perda de mandato será decidida pela
Câmara Municipal, em votação nominal, por dois terços de seus membros, mediante provocação da Mesa
ou de partido político representado no Legislativo, assegurada ampla defesa.”

Art. 3º . O § 2º do art. 39 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 39. ..............................................................................................................

§ 1º. ................................................................................................;

§ 2º. A Câmara reunir-se-á em sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, conforme
dispuser o seu Regimento Interno.”

Art. 4º. O § 3º do art. 55 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 55. ............................................................................................................
§ 1º. ...................................................................................................;
§ 2º. ...................................................................................................;
§ 3º. A Câmara deverá decidir sobre a matéria vetada, em um único turno de discussão e

votação, no prazo de trinta dias do seu recebimento, considerando-se mantido o dispositivo vetado se o
veto for rejeitado pela maioria absoluta de seus membros, em votação nominal.”

Art. 5º. Revoga-se o inciso IV do art. 31 da Lei Orgânica do Município.

Art. 6º. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 9 de outubro de 2013.

José Geraldo Botion
Presidente

David Bertanha Alceu da Silva Guimarães
1º Secretário 2º Secretário

AAAAATTTTTO DO DO DO DO DA MESA Nº 2,A MESA Nº 2,A MESA Nº 2,A MESA Nº 2,A MESA Nº 2, DE 16 DE SETEMBR DE 16 DE SETEMBR DE 16 DE SETEMBR DE 16 DE SETEMBR DE 16 DE SETEMBRO DE 2013O DE 2013O DE 2013O DE 2013O DE 2013
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei nº 2855/
12 e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º  - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), com a seguinte classificação:

Unidade => 01.01 – Poder Legislativo  - Câmara Municipal
Funcional 01.031.7006.2258 – Manutenção da Secretaria da Câmara
Dotação 3.1.90.94 – Indenizações Restituições Trabalhistas R$   5.000,00

Total => R$ 5.000,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III
do § 1° do artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial da seguinte dotação:

Unidade => 01.01 – Poder Legislativo  - Câmara Municipal
Funcional - 01.031.7006.2258 – Manutenção da Secretaria da Câmara
Dotação 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 5.000,00

Total => R$ 5.000,00

Ar t. 3º Este Ato da Mesa entra em vigor na data da publicação do decreto do Poder Executivo referendando
o mesmo, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4320/64, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de setembro de 2013.

José Geraldo Botion
Presidente

David Bertanha Alceu da Silva Guimarães
1º Secretário 2º Secretário

Publicada na Câmara Municipal, em 16 de setembro de 2013.

ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo


